
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

CNPJ. 16.254.419/0001-00

A Presidente do Instituto Bahia, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca
todos os associados para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, que
será realizada em 10 de fevereiro de 2025, às dezessete horas, na sala de
eventos do Edifício Multiplace, Av. João Durval Carneiro, 1665, São João, Feira
de Santana/BA., para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:

A) Alteração da Razão Social e Nome de Fantasia;

B) Autorização para celebrar Contrato de Gestão com o Instituto de Urologia e
Nefrologia de Feira de Santana;

C) O Que Ocorrer.

Caso não haja quórum suficiente na primeira chamada, a Assembleia será
realizada, em segunda chamada, trinta minutos depois, com qualquer número
de presentes.

Feira de Santana, 07 de fevereiro de 2025.

SéGOÈASANTOSFLAVIA
DIÇET^RA PRESIDENTE

CPF. 828.115.475-68
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
INSTITUTO BAHIA

CNPJ. 16.254.419/0001-00

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de 2025, às dezessete horas, na sala de
eventos do Edifício Multiplace, Av. João Durval Carneiro, 1665, São João, Feira de
Santana, reuniram-se os associados do Instituto Bahia em Assembleia Geral
Extraordinária, conforme Edital de Convocação previamente divulgado. Com a seguinte
Ordem do Dia: A) Alteração da Razão Social e Nome de Fantasia; B) Autorização
para celebrar Contrato de Gestão com o Instituto de Urologia e Nefrologia de Feira
de Santana; e C) O Que Ocorrer. Aberta a sessão, passando ao primeiro ponto. A) a
Sra. Presidente Flávia Carregosa Santos, passou a explicar o motivo da alteração do
nome do Instituto Bahia. Explicou que a denominação “Bahia”, tem enfrentado
resistência quando atuamos fora do nosso Estado. Ocorre que o Instituto hoje possui
uma atuação nacional, o que tem acarretado alguns problemas juntos aos parceiros
institucionais, encontrando inclusive resistência em outros Estados. Desta forma a
diretória do Instituto Bahia resolveu propor a alteração da razão social, para um nome
que não prejudicasse a atuação do Instituto fora do Estado da Bahia. Com a palavra a
diretora secretaria Amanda da Silva Brasileiro, propôs que o nome do Instituto Bahia
fosse substituído pelo nome “Instituto Exittus de Gestão”. Pedindo a palavra o associado
Vanilton Rodrigues dos Santos Júnior, falou que fez uma rápida pesquisa na internet e
não achou outra instituição com nome similar. Em seguida como não foi apresentada
mais nenhuma proposta de nome, foi colocado em votação, sendo a proposta de nova
denominação que assim ficou: Instituto Exittus de Gestão. Ficando ainda definido o
nome de fantasia como EXITTUS. B) Em seguida a Sra. Presidente colocou a proposta
de nome em votação, sendo aprovado por unanimidade. Passando ao segundo ponto
da Ordem do Dia, que trata da Autorização para celebrar Contrato de Gestão com o
Instituto de Urologia e Nefrologia de Feira de Santana, a Senhora Presidente Flávia
Carregosa Santos, explicou que firam realizadas tratativas para que o Instituto,
assumisse a gestão da IUNE, explicado aos presentes que possuímos “expertise”, para
realizar tal empreitada, considerando a nossa atuação em longos anos em Feira de
Santana, junto a Fundação Hospitalar de Feira de Santana. Aberta discussão a após
as observações feitas pelos presentes, foi colocada em votação a prosta de Gestão da
IUNE”, que foi aprovada por unanimidade. Em seguida, passando ao último ponto da
pauta. C) e como nada mais havia para tratar, ficou determinado que serão realizadas
as devidas alterações estatutárias e cadastrais junto aos órgãos competentes, a sessão
foi encerrada, e eu, Amanda da Silva Brasileiro, Diretora Secretária, lavrei a presente
ata, que segue assinada por mim O/Q.SJ.im J , pela
Senhora Presidente, Flávia Carregosa Santos, pelo Diretor Tesoureiro, Maicon
Machado da Silva, sendo que os demais presentes assinaram na lista de presença.

IDOSASFLAVIA C ANTOS
DIRETORA PRESIDENTE

CPF. 828.115.475-68

DIRETOR TESOUREIRO
CPF. 087.946.825-42
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ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I — DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADE.

Art. 1o - O EXITTUS, fundada em 31 de maio de 1987, declarada de Utilidade Pública
em 25 de setembro de 1990, por Lei Municipal 1.303/90, com a denominação alterada
para INSTITUTO EXITTUS DE GESTÃO, agora designado pela sigla, EXITTUS,

conforme alteração realizada e aprovada pela Assembleia Geral realizada em 10 de
fevereiro de 2025, com prazo de duração indeterminado, é pessoa jurídica de direito
privado sem fins lucrativos, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial,
reger-se-á pelo presente Estatuto Social, pela Lei Federal 10.406/2002, Lei Federal
13.019/2014, por seus Regimentos Internos, e demais legislações aplicáveis.

Parágrafo Primeiro - O INSTITUTO EXITTUS DE GESTÃO, sub-roga-se em todos
os direitos e obrigações do Instituto Bahia e se encontra totalmente em consonância
com o Marco Regulatório da Sociedade Civil (Lei Federal 13.019/2014), e suas
alterações posteriores.

Parágrafo Segundo - O EXITTUS, poderá celebrar com a Administração Pública em
todos os níveis Contratos para realização de Assessorias e Consultorias em geral,
Convénios, Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação, para
o desenvolvimento de suas atividades e consecução das suas finalidades estatutárias,
abaixo descritas.

Parágrafo Terceiro - O EXITTUS, poderá celebrar convénios com a administração
pública em todos os segmentos, contratos com empresas privadas para realização de
Assessorias e Consultorias em geral e Termo de Parceria com outras instituições sem
fins lucrativos.

Parágrafo Quarto - O EXITTUS, poderá celebrar com outras Instituições sem fins
lucrativos Acordo de Cooperação, com ou sem repasses financeiros, e ainda atuar em
rede.

Art. 2o - O EXITTUS tem sede e foro na comarca na Rua Barão do Rio Branco, n°
1435 no 1 andar -Centro, Feira de Santana-BA, 44001-205, podendo constituir filiais
no Estado da Bahia, bem como em demais Estados da Federação e atuar em qualquer
parte do território nacional.

Art. 3o - No desenvolvimento de suas atividades, O EXITTUS observará os princípios
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da
eficiência. Não fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião, além de
desenvolver ações afirmativas com programas e medidas adotadas com o intuito de
promover correção das desigualdades raciais e para a promoção da igualdade de
oportunidades.

Parágrafo Primeiro - Tem como Missão, oferecer serviços de excelência e qualidade
no âmbito da Saúde, Assistência Social, Educação, Meio Ambiente e nas atividades
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de apoio para a administração pública em geral, inovando nas ações educacionais,
incentivando a pesquisa em saúde pública, assistência social, educação, meio
ambiente e nas demais atividades que desenvolva.

Parágrafo Segundo - Sua Visão é ser líder inovador com excelência em gestão de
serviços na saúde, educacional, ensino, pesquisa e assistência social, sendo
reconhecido pelo comprometimento com responsabilidade social, pautando -se na
humanização dos serviços e valorização dos seus associados e no desenvolvimento
da cidadania plena.

Art. 4o - O EXITTUS tem como objetivos gerais a atuação nas áreas de Saúde,
Educação, Assistência Social, Meio Ambiente e Agricultura Familiar e Gestão,
buscando sempre a inovação tecnológica, e a formulação de políticas públicas, para
a promoção e a defesa da pessoa humana, atuando sempre em consonância com a
legislação específica de cada segmento de atuação, sendo suas finalidades:

I— Promoção da Saúde em todos os níveis de acordo com o que dispõe a Lei Federal
8080/90, podendo realizar todos os procedimentos médicos, odontológicos,
enfermagem, farmacêuticos, nutricionais, fisioterapêuticos, psicológicos e de
assistência social, entre outros necessários ao cuidado integral dos pacientes, em
especial a atenção primária à saúde;

II — Promoção da Assistência Social;

III — Celebração de contratos, convénios e parcerias, com a iniciativa privada,
autarquias e fundações públicas ou privadas, que tenham como meta ações de saúde
pública e assistência social;

IV — Gerir laboratórios públicos ou privados de análises clínicas, citologia e
hemocentros;

V — Promoção de segurança alimentar e nutricional;

VI — Desenvolver ações e pesquisas de planejamento familiar;

VII — Implantação e/ou gestão de banco de sangue e hemoderivado s;

VIII — Promoção de ações de saúde bucal, em unidades próprias ou de terceiros,
fixos ou móveis, e gestão de Centros de Especialidades Odontológicas e de serviços
de odontologia;

IX — Promoção do Voluntariado;

X — Atuar conjuntamente com a Administração Pública em todos os níveis, através
de treinamentos, gestão e terceirização de profissionais especializados do seu quadro
de associado ou não, gestão de serviços e/ou unidades de saúde em geral;

XI — Em parceria com entidades públicas ou empresas/instituições privadas, O
EXITTUS poderá gerir unidades hospitalares e de atenção à saúde em geral;
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XII — O EXITTUS poderá realizar serviços para instituições públicas ou privadas no
atendimento médico e odontológico ambulatorial, cirúrgico e de apoio ao diagnóstico
em todas as especialidades em instalações próprias ou de terceiros;

XIII — O EXITTUS poderá realizar serviços técnicos especializados de cursos,
treinamentos, palestras, seminários, e conferências em todos os níveis e
modalidades, voltados para sua área de atuação;

XIV — Mediante contrato e/ou convénio com instituições públicas ou privadas,
nacionais ou internacionais, O EXITTUS poderá realizar serviços de gestão de mão-
de-obra;

XV — O EXITTUS poderá realizar serviços técnicos especializados de Concursos
Públicos e Privados, Processos Seletivos e Vestibulares;

XVI — O EXITTUS poderá realizar serviços técnicos especializados de treinamentos
em todos os níveis e modalidades, bem como instituir e/ou manter, atividades de
ensino superior, como foco especial na área da saúde e assistência social;

XVII — O EXITTUS poderá desenvolver ações de pesquisa em diversos campos da
saúde, buscando parcerias estratégicas com instituições públicas ou privadas,
nacionais ou internacionais de pesquisa cientifica;

XVIII — Promoção de ações da saúde na Atenção Básica, podendo gerir unidades do
Programa de Saúde da Família — (PSF);

IX — Promoção de ações da saúde na Atenção Primária à Saúde, podendo gerir os
Núcleos de Apoio à Saúde da Família (NASF);

X-Atuar no âmbito de resgate médico, com veículos especializado s terrestre, aéreo,
marítimo e fluvial;

XI — Em parceria com instituições internacionais, participar de intercâmbio de
serviços de saúde e educacionais;

XII — No âmbito do Sistema único da Assistência Social (SUAS), O EXITTUS atuará
em total consonância com a Lei Orgânica da Assistência Social, em caráter
suplementar as ações e políticas públicas, nos equipamentos da rede socio
assistencial da proteção social básica e especial;

XII — O EXITTUS, promoverá ações de caráter social, voltada para famílias de
vulnerabilidade social, tendo como público prioritário, crianças, adolescentes,
mulheres vítimas de violência doméstica e idosa, colaborando com o desenvolvimento
da cultura, oferecendo atendimento e assessoria aos beneficiários da Lei Orgânica da
Assistência Social, defendendo e garantindo os seus direitos;

XIII — Poderá fazer a gestão das equipes que atuam nos Equipamentos Sócio
Assistências;

XIV - Oferta de benefícios eventuais como: cestas básicas e enxovais, entre outros,
bem como ofertar bolsas de estudo s e qualificação educacional para associado s e/ou
colaborado res;
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XV — Atuação na Educação, em todos os níveis, desenvolvendo ações e ou
atividades de gestão de unidade de ensino, coordenação, supervisão e de pesquisa;

XVI — Poderá implantar curso em todos os níveis, respeitando as determinações do
Ministério de Educação, Conselho Nacional de Educação e da legislação educacional
aplicável;

XVII - Realizar gestão de mão de obra nas atividades de Ensino, Coordenação
Pedagógica, Supervisão Pedagógica e de Apoio Administrativo;

XVIII — Desenvolver ações voltadas para a preservação do Meio Ambiente;

XIX — Desenvolver ações no âmbito da cultura, em especial da cultura afro-brasileira
e ações de reafirmação social e de desenvolvimento nas Comunidades Quilombolas;

XX — Na forma regulada na Lei 13.094/2014, poderá celebrar com a Administração
Pública, em todos os níveis, Termo de Fomento, do Termo de Colaboração e do
Acordo de Cooperação nas áreas de Saúde, Assistência Social, Educação, Meio
Ambiente, Assistência Técnica e Extensão Rural e programas de melhoria
Habitacional;

XXI - Desenvolver Programa de Micro Crédito voltado para mulheres vítimas de
violência doméstica, membros de Comunidades Quilombolas e de grupos de
produção organizados ou em fase de organização;

XXII — O EXITTUS, poderá implantar serviço de atendimento, médico hospitalar, com
foco nas ações de Saúde da Mulher e do Homem;

XXIII — Desenvolver projetos e programas sociais de geração de emprego e renda;

XXIV — Implementar, promover parcerias, acompanhar e assessorar projetos
públicos de intermediação de postos de trabalho e incentivo ao primeiro emprego para
pessoas jurídicas de direito público e privado, que promovam a integração entre
empresas e escolas;

XXV — Buscar garantir à população negra a efetivação da defesa de direitos
individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação e demais formas de
intolerância racial e religiosa;

XXVI— Incentivar a produção de conhecimento científico e tecnológico sobre saúde
da população negra e da população rural, e ainda práticas de promoção da saúde de
povos de terreiros de religiões afro-brasileiras e das comunidades quilombolas,
inclusive podendo prestar apoio, técnico, cientifico e financeiro a instituições de
educação superior vinculadas à Secretaria da Educação para a implantação de linhas
de pesquisa, núcleos e cursos de pós-graduação sobre o tema;

XXVII — Desenvolver ações que busquem efetivar os direitos da criança e do
adolescente, em consonância com a Lei 8.069/1990 -ECA Estatuto da Criança e do
Adolescente;

XXVIII — Desenvolver atividades a fim de assegurar as garantias da pessoa idosa,
em consonância com a Lei 10.741/2003-Estatuto do Idoso;
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XXIX - Executar projetos que garantam a avaliação e a certificação de residência
multidisciplinar e médica;

XXX- Difundir atividades educativas, culturais e científicas realizando pesquisas,
conferências, seminários, cursos, treinamentos, editando publicações e vídeos aulas,
bem como sua comercialização;

XXXI - Prestar assessoria ou consultoria técnica em todos os campos da
administração pública, em especial na gestão das cidades, como também para todos
os entes federado s e suas entidades vinculadas, bem como iniciativa privada e
entidades do terceiro setor;

XXXII-Fomentar a pesquisa, o desenvolvimento científico e tecnológico de software,
portais, sites e serviços especializado s em tecnologia da informação que visem
melhora a vida das comunidades periféricas e rurais;

XXXIII - Assessorar na elaboração de projetos de tecnologia e inovação, assim como
viabilizar a busca por recursos na fase de escala experimental e negociação para
implantação em cadeia produtiva de Grupos de Produção e de Comunidades
Indígenas, Quilombolas e da Agricultura familiar;

XXXIV-Atuar na prestação de serviços em assessoria, consultoria e treinamento em
geral, nos setores públicos e privado s e ainda na gestão de trabalho terceirizado.

XXXV — Seleção e agenciamento de mão-de-obra;
XXXVI —Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condo mínios prediais;
XXXVI — Limpeza em prédios;
XXXVII — Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo;
XXXVIII— Atividades de vigilância e segurança privada;
XXXIX — Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;
XXXX — Serviços de integração de Estágios;
XXXXI—Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
XXXXII — Prestar Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER);
XXXXIII — Implementar Programa de Melhoria Habitacional, para Construção de
Habitações para pessoas de baixa renda no campo e na cidade;
XXXXIV -Em parceria com a administração pública atuará em programas e projetos
de Engenharia Ambiental e Saneamento, incluindo serviços de limpeza pública e
projetos educacionais lastreados por projetos de coleta seletiva e rastreabilidade de
resíduos sólidos.

Parágrafo Primeiro — Todos os serviços e estabelecimentos mantidos ou
administrados pela Instituição deverão ser regulamentados segundo os preceitos
deste Estatuto e do Regimento Interno da Entidade, bem como observar os princípios
e normas legais que regem o Sistema Único de Saúde, Sistema Único da Assistência
Social, Lei de Diretrizes e bases da Educação Nacional, entre outras legislações
aplicáveis.

Parágrafo Segundo — O EXITTUS não distribui entre os seus sócios ou associados,
conselheiros, diretores, empregados ou do ado res eventuais excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas /
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do seu património, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e o aplica
integralmente na consecução do seu objetivo social.

Parágrafo Terceiro — Para cumprir seu propósito a entidade atuará por meio da
execução direta de projetos, programas ou planos de ações, da doação de recursos
físicos, humanos e financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a
outras organizações sem fins lucrativos, empresas privadas e a órgãos públicos que
atuem em áreas afins.

Art. 5o — O EXITTUS terá Regimento Interno que, aprovado pela Assembleia
disciplinará o seu funcionamento.

Art. 6o — A fim de cumprir suas finalidades, O EXITTUS se organizará em tantas
unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se
regerão por estas disposições estatutárias.

Art. 7o — Até que não haja a aprovação do Regimento Interno, seu funcionamento
será disciplinado por esse estatuto.

CAPÍTULO II— DOS ASSOCIADOS

Art. 8o — Poderão participar do corpo social pessoas físicas, maiores de 18 (dezoito)
anos, ou maiores de 16 (dezesseis) e menores de 18 (dezoito) legalmente
autorizadas, que se propuser a contribuir para a consequência das suas finalidades e
dos seus objetivos institucionais, desde que satisfeitas as condições de admissão
estabelecidas neste Estatuto e no Regimento Interno independente de classe social,
após deliberação da Diretória Executiva que procederá a verificação de documentos
apresentados para filiação.

Parágrafo Único — A admissão e exclusão de qualquer associado dependerá de
manifestação prévia da Diretória Executiva e da consequente aprovação em
Assembleia Geral, por maioria simples.

Art. 9o — São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais:

I — Votar e ser votado para os cargos eletivos;
II — Tomar parte nas Assembleias Gerais;

Art. 10° — São deveres dos associados:

I — Cumprir as disposições estatutárias e regimentais;
II — Acatar as decisões do Conselho Diretor;
III — Pagar mensalmente a taxa de contribuição de associado s variável de acordo a
atividade profissional, referente a custos administrativos.

Art. 11° — Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos
encargos da Instituição.
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Parágrafo Único — O EXITTUS executará seus contratos e atividades através de seus
associados, bem como poderá celebrar contrato de prestação de serviços com
terceiros, sendo efetuado os descontos e recolhimentos das obrigações fiscais e
previdenciárias.
CAPÍTULO III — DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 12° — O EXITTUS será administrado por:

I- Assembleia Geral;
II - Conselho Curador;
III -Conselho Diretor;
IV — Superintendência Geral
V- Conselho Fiscal;

Art. 13° — A Assembleia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos
sócios em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 14° — Compete a Assembleia Geral:

I — Eleger e destituir o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal;
II — Decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 37;
III — Decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do art. 35;
IV — Aprovar o Regimento Interno.

Art. 15° — A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:

I — Aprovar proposta de programação anual da Instituição, submetida pelo Conselho
Diretor;
II — Apreciar o relatório anual do Conselho Diretor;
III — Discutir e Homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal;

IV — O que ocorrer.

Art. 16° — A Assembleia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada:

I — Pelo Conselho Diretor;
II - Pelo Diretor Presidente;
III — Pelo Conselho Fiscal;
IV — Por requerimento de 1/5 dos associados quites com as obrigações sociais.

Art. 17° — A convocação da Assembleia Geral Extraordinária será feita por meio de
edital afixado na sede da Instituição e/ou publicado na impressa local, por circulares
ou outros meios convenientes com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo Único — Qualquer Assembleia se instalará em primeira convocação com
a maioria dos sócios e, em segunda convocação, com pelo menos 1/5 dos seus
associados.

í
\

              CARTÓRIO REGISTRO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS - RTDPJ VALADARES.
R. BARÃO DO RIO BRANCO, 882, ED. AUGUSTO FREITAS, CEP 44001-535 FEIRA DE SANTANA/BA. Tel : 75 981395132

CERTIFICO e dou fé que o presente título, foi PROTOCOLADO em 20/02/2025 sob o número 060635,
no Livro de Protocolo nº 400 folha 256, AVERBADO/MICROFILMADO, nesta data sob o n° 000716 AV-33,
no Livro A nº 543 folha 287/303.



Art. 18° — A Instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e
suficientes, a coibir obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e
vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios.

Art. Art. 19° — Compete ao Conselho Curador:

A) Aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;
B) Escolher, designar e dispensar os membros da Diretória;
C) Fixar a remuneração dos Responsáveis Técnicos e Gestores de Serviços;
D) Aprovar e dispor sobre a alteração do Estatuto da entidade;
E) Aprovar o Regimento Interno da entidade, que disporá sobre a estrutura,

gerenciamento, cargos e competências;
F) Aprovar o manual de qualidade, o regulamento próprio de contratação de bens,

obras ou serviços e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados
da entidade;

G) Aprovar e encaminhar, ao órgão público supervisor, os relatórios gerenciais e
de atividades da entidade, elaborados pela Diretória;

H) Fiscalizar, com o auxílio de auditoria externa, o cumprimento das diretrizes e
metas definidas para a entidade.

Art. 20° — O Conselho de Curador será constituído por 07 (sete) membros, com a
seguinte composição:

A) 01 membro indicado pelo Poder Público com o respectivo Suplente;
B) 01 membro representante das Entidades Representativas da Sociedade Civil

com o respectivo Suplente;
C) 03 membros eleitos pela Assembleia Geral, dentre o quadro societário do

EXITTUS com os respectivos Suplentes;
D) 01 membro indicado pelo Conselho Curador dentre pessoas de notória

capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral, com o respectivo
suplente;

E) 01 membro eleito pelos Empregados do EXITTUS com o respectivo Suplente;

Parágrafo Primeiro-O Diretor Presidente do EXITTUS, participará das reuniões
do Conselho Curador sem direito de voto.

Parágrafo Segundo - Os representantes do Poder Público serão indicados
mediante correspondência oriundas dos Poderes Executivo, legislativo e Judiciário
todos previamente provocados que farão suas indicações tendo por base as
afinidades estatutárias ao perfil do indicado, levando -se em consideração sua
conduta ilibada;

Parágrafo Terceiro-O representante da Sociedade Civil será escolhido mediante
chamamento público através de publicação em jornais de grande circulação e no
site do EXITTUS. f J\
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Parágrafo Quarto-O Conselho Curado r reunir-se-á no mínimo uma vez a cada
trimestre ordinariamente e extraordinariamente a qualquer tempo.

Parágrafo Quarto-Ainda será apresentado na Assembleia Geral Extraordinária a
indicação do s Empregados do EXITTUS, que elegerão seu representante no
quadro funcional, em reunião da qual será lavrada ata circunstanciado o processo
de eleição do representante.

Art. 21°— Os Membros eleitos ou indicados para compor o Conselho Curador terão
um mandato de 04 anos, sendo admitida uma recondução e não receberão
remuneração ou vantagens pelos serviços que prestarem ao EXITTUS.

Art. 22° — O Conselho Diretor será constituído por:

I - Diretor Presidente
II - Diretor Secretário
III - Diretor Tesoureiro

Parágrafo Primeiro - O mandato do Conselho Diretor será de 04(quatro anos), sendo
permitida mais de uma reeleição consecutiva.

Parágrafo Segundo -O Conselho Diretor composto pelo Diretor Presidente, Diretor
Secretário, Diretor Tesoureiro, será eleito diretamente pela Assembleia Geral.

Parágrafo Terceiro - Ao Conselho Diretor caberá a nomeação dos Responsáveis
Técnicos e Gestores de Serviços, através de portaria, que poderá ser constada em
ata e apresentada em Assembleia que ocorrer após a nomeação, sem prejuízo dos
cargos que permanecerem vacantes ou sem nomeação.

Parágrafo Quarto - Os cargos de Responsáveis Técnicos e Gestores de Serviços
nomeados pelo Conselho Diretor serão compostos por:

a) Médico(a) Responsável Técnico(a) e Gestor(a) de Serviços Médicos;
b) Médico(a) Gestor(a) de Serviços Hospitalares;
c) Enfermeiro(a) Responsável Técnico(a) e Gestor(a) de Serviços de Enfermagem;
d) Odontólogo(a) Responsável Técnico(a) e Gestor(a) de Serviços Odontológicos;
e) Administrado r(a) Responsável Técnico(a) e Gestor(a) de Serviços

Administrativos;
f) Assistente Social Responsável Técnico(a) e Gestor(a) de Projetos e Serviço

Social;
g) Nutricionista Responsável Técnico(a) e Gestor(a) de Serviços de Nutrição;
h) Biomédico(a) Responsável Técnico(a) e Gestor(a) de Serviços de Biomedicina;
i) Técnico(a) em Radiologia Responsável Técnico(a) e Gestor(a) de Serviços em

Radiologia;
j) Psicólogo(a) Responsável Técnico(a) e Gestor(a) de Serviços de Psicologia;

p'V
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k) Fisioterapeuta Responsável Técnico(a) e Gestor(a) de Serviços de Fisioterapia;
L) Educado r(a) Físico(a) Responsável Técnico(a) e Gestor(a) de Serviços de

Educação Física;
m) Fonoaudiólogo(a) Responsável Técnico(a) e Gestor(a) do Serviço de

Fonoaudiologia;
n) Gestor(a) e Responsável Técnico de Agronomia e Meio Ambiente e Turismo;
o) Gestor(a) e Responsável Técnico em Economia;
p) Gestor(a) e Responsável Técnico Educacional;
q) Advogado (a) e coordenador(a) de Atividades/Serviços Jurídicos;
r) Gestor(a) de Estruturação de Projeto e Parcerias Público Privada;
s) Gestor(a) Jurídico de Estruturação de Projetos e Parcerias Público Privada;
t) Superintendente Geral;
u) Superintendente Geral de Compras, Aquisições e Contratações;
v) Superintendência de Controle Interno, Avaliação e Compliance;

W Engenheiro Ambiental Responsável Técnico(a) e Gestor(a) de Engenharia
Ambiental; Parágrafo Quinto - Na forma do artigo 22, parágrafo quarto desse
estatuto, os Responsáveis Técnicos e Gestores de Serviços que não tiverem as suas
atribuições fixadas nesse estatuto, as terão quando aprovado o Regimento Interno.

Parágrafo Sexto - À Superintendências, cujos superintendentes serão contratados
entre profissionais de nível superior com notável saber e experiência, sendo a forma
da contratação e a remuneração fixada pelo Conselho Diretor.

Art. 23° — Compete ao Conselho Diretor:

I — Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de programação anual do
EXITTUS;
II - Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de Manual compras,
aquisições e contrações em geral e de mão- de obra;
III - Elaborar e submeter à Assembleia Geral a proposta de programação anual do
EXITTUS;
IV — Executar a programação anual de atividades do EXITTUS;
V — Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual;
VI — Reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em
atividades de interesse em comum;
VII - Nomear, exonerar e/ou substituir os Responsáveis Técnicos e Gestores de
Serviços na forma do art. 23, parágrafo terceiro deste estatuto;
VIII - Contratar e demitir funcionários.

Art 24° — O Conselho Diretor se reunirá no mínimo 01 (uma) vez a cada 03 (três)
meses.

Art. 25° — Compete ao Diretor Presidente:

I- Representar o EXITTUS judicial e extrajudicialmente;
II- Cumprir e fazer cumprir o Estatuto;

tJv

              CARTÓRIO REGISTRO DE TÍTULOS, DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS - RTDPJ VALADARES.
R. BARÃO DO RIO BRANCO, 882, ED. AUGUSTO FREITAS, CEP 44001-535 FEIRA DE SANTANA/BA. Tel : 75 981395132

CERTIFICO e dou fé que o presente título, foi PROTOCOLADO em 20/02/2025 sob o número 060635,
no Livro de Protocolo nº 400 folha 256, AVERBADO/MICROFILMADO, nesta data sob o n° 000716 AV-33,
no Livro A nº 543 folha 287/303.



III - Presidir a Assembleia Geral;
IV-Convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor;
V - Movimentar conjuntamente com o Tesoureiro as Contas Bancárias do EXITTUS
e demais documentos financeiros;
VI -Outorgar procuração ou outros documentos, para que terceiros membros ou não
do Conselho Diretor, possam representar o EXITTUS, perante a Administração
Pública em todo s os níveis, com poderes plenos, sem necessidade de procuração
específica para tal ato, em processos licitatórios, credenciamentos e chamamentos
públicos.

Art. 26° — Compete ao Diretor Secretário:

I — Substituir o Diretor Presidente em suas faltas ou impedimentos, com todos os
poderes que são pertinentes à presidência;
II — Assumir a presidência em caso de vacância, até o seu término;
III — Prestar de modo geral sua colaboração a Assembleia Geral;
IV — Secretariar as reuniões do Conselho Diretor e da Assembleia Geral e redigir as
atas;
V — Publicar todas as notícias das atividades da entidade;

Art. 27° — Compete ao Diretor Tesoureiro:

I — Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e
donativos, mantendo em dia a escrituração da Instituição;
II — Pagar as contas autorizadas pelo Diretor Presidente;
III — Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;
IV — Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Instituição, incluindo os
relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais
realizadas;
V — Conservar, sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos
tesouraria;
VI — Responsabilizar-se pelo acompanhamento da execução contábil e as
responsabilidades fiscais da instituição respondendo pela omissão;
VII — Movimentar conjuntamente com o Diretor Presidente as Contas Bancárias do
EXITTUS;

Parágrafo Primeiro-Complete ao Superintendente Geral;

I — Elaborar e coordenar os projetos;
II — Fazer toda a Gestão;
III - Representar o Diretor Presidente do EXITTUS, perante a Administração Pública
em todos os níveis, bem como instituições privadas, sem necessidade de procuração
para tal ato, em processos licitatórios, credenciamentos, chamamentos públicos,
concursos e demais reuniões;
IV — Realizar o acompanhamento das unidades autónomas e de todos os projetos do
instituto Bahia; í

V
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V— Elabora mensalmente relatório técnico de execução físico financeiro para a
Diretória.

Parágrafo Segundo — O Superintendente Geral, terá obrigatoriamente dedicação
exclusiva e deve profissional de nível superior com conhecimento vasto sobre terceiro
setor e gestão pública.

Art. 28° — Compete ao Médico — Responsável Técnico(a) e Gestor(a) de Serviços
Médicos:

I — Representar o EXITTUS, junto aos órgãos de fiscalização e controle de serviços
médicos e de saúde, tais como Vigilância Sanitária, CREMEB, entre outros;

II — Coordenar todas as atividades de serviços de saúde do EXITTUS;

III — Prestar de modo geral, sua colaboração a Assembleia Geral;

Art. 29° — Compete ao Enfermeiro — Responsável Técnico(a) e Gestor(a) de
Serviços de Enfermagem:

I — Representar o EXITTUS, junto aos órgãos de fiscalização e controle de serviços
de enfermagem e de saúde tais como Vigilância Sanitária, COREN, entre outros;

Coordenar todas as atividades e serviços de enfermagem;
III — Prestar de modo geral, sua colaboração a Assembleia Geral;

Art. 30° — Compete ao Advogado — Coordenador(a) de Atividades/Serviços
Jurídicos:

II

I —Representar O EXITTUS em juízo;
II — Dar seu parecer, nos contratos e outras avenças do EXITTUS, quando convocado
pelo presidente;
III — Prestar de modo geral, sua colaboração a Assembleia Geral;
IV — Elaborar e coordenar os projetos na área jurídica;
V - Representar o EXITTUS em perante a Administração Pública em todo s os níveis,
com poderes plenos, sem necessidade de procuração para tal ato, em processos
licitatórios, credenciamentos e chamamentos Públicos.

Art. 31° — O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros e 02 (do is)
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral.

Parágrafo 1o — O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato do
Conselho Diretor.
Parágrafo 2o — Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo
suplente, até o seu término.

Art. 32° — Compete ao Conselho Fiscal:

V
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I — Examinar os Livros de Escrituração da instituição;
II — Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e
sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos
superiores da entidade;
III — Requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das
operações económico-financeiras realizadas pela Instituição;
IV — Contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos
independentes;
V — Convocar extraordinariamente a Assembleia Geral;

Parágrafo Único — O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 04 (quatro)
meses e, extraordinariamente, sempre que necessário.

CAPÍTULO IV — DO S RECURSOS FINANCEIROS

Art. 33° — Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão
ser obtidos por:

I — Termos de Parceria, Convénios e Contratos firmados com o Poder Público para
financiamento de projetos na sua área de atuação;
II — Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e
internacionais;
III — Do ações, legado s e heranças;
IV — Rendimentos de aplicações de seus ativos financiamentos e outros, pertinentes
ao património sob a sua administração;
V — Contribuição dos associados;
VI — Recebimento de direitos autorais.

CAPÍTULO V — DO PATRIMÓNIO

Art. 34° — O património do EXITTUS será constituído de bens móveis, imóveis,
veículos, semoventes, ações e títulos da dívida pública.

Art. 35° — Obrigatoriamente em caso de extinção, o património do EXITTUS,
constituídos de seus legados e doações que lhe forem destinados, bem como os
excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, serão incorporados ao
património do Estado ou outra Organização Social, devidamente qualificada.

CAPÍTULO VI — DA REFORMA DO ESTATUTO

Art. 36° — O presente Estatuto somente poderá ser reformado pela Assembleia Geral,
contando com um quórum mínimo de metade mais um dos associados. Para
aprovação das reformas deverá haver pronunciamento favorável de 2/3 (dois terços)
dos associados presentes.
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CAPÍTULO VII — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 37° — A Prestação de Contas da instituição observará no mínimo:

I — Os princípios fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de
Contabilidade;
II - É Obrigatório a publicação anual, no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da
União, dos relatórios financeiros e do relatório de execução dos contratos de gestão;
III — A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as
certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição
para o exame de qualquer cidadão;
IV — Possibilidade de realização de auditoria, inclusive por auditores externos
independentes se for o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de
Parceria;
V - Fiscalizar, com o auxílio de auditoria externa, o cumprimento das diretrizes e metas
definidas para a entidade.
VI — A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebido
s será feita, conforme determina o parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.

CAPÍTULO VIII — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38° — O EXITTUS será dissolvido por decisão da Assembleia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível
à continuação de suas atividades.

Art. 39° — O presente Estatuto foi aprovado na Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 10 de fevereiro de 2025 (10/02/2025). Consolidando todas as demais
alterações estatutárias realizadas até esta data, e poderá ser novamente reformado,
a qualquer tempo, por decisão da maioria dos sócios, em Assembleia Geral e entrará
em vigor na data de seu registro em Cartório.

Art. 40° — Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor e referendados
pela Assembleia Geral.

Feira de Santana-BA, 10 de fevereiro de 2025.

AFLAVI A SANTOS
DIRETORA PRESIDENTE DIRETORA SECRETÁRIA

MACHADO DA SILVA
DIRETOR TESOUREIRO
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